PARECER JURÍDICO 

N. 026/2024
PROJETO DE LEI N. 013/2024
AUTOR: EXECUTIVO

ASSUNTO: FUMPOM
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A REPASSAR AUXÍLIO PARA O FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FUMPOM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 I – Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que que autoriza o Poder Público municipal a repassar auxílio para o Fundo de Melhoria da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina – FUMPOM, e dá outras providências

Considerando a constante modernização que a sociedade demanda de seus órgãos estatais, cobrando-os um serviço público de qualidade cada vez melhor e apto a atender as exigências do desenvolvimento social e econômico, portanto o aparelhamento é fundamental para o perfeito exercício das atividades.

A Polícia Militar se insere dentro deste contexto, uma vez que presta serviço de alta relevância, principalmente a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública na municipalidade.

Neste sentido é de vital importância que a Polícia Militar esteja em condições de enfrentamento da crescente criminalidade e para isso se fazem necessários investimentos, por exemplo, OS espargidores spray pimenta capazes de dar este suporte de segurança para as guarnições.

Anexado a este Projeto de Lei, segue Ofício PMSC/2024/0027, com detalhes acerca da solicitação ora veiculada.

Salientamos que os recursos em questão fazem parte do convênio Municipal de Rádio Patrulha e será transferido para o Fundo de Melhoria da Polícia Militar – FUMPOM.

Por fim, pugna pela aprovação do referido projeto de lei, tendo vista o relevante interesse público. 
É o histórico.
II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 013/2024 do Executivo Municipal.

A Constituição Federal no caput do artigo 144 aduz que a segurança pública é um dever do estado e um direito e responsabilidade de todos, vejamos: 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

Dessa forma, trata-se de uma responsabilidade compartilha entre os entes federados, sendo necessário o investimento adequado, considerando que o município não dispõe de Fundo Municipal da Polícia Militar o repasse deve ocorrer para o Fundo de Melhoria da Policia Militar do Estado de Santa Catarina.

Ademais, no caso em tela a proposta refere-se à transferência de valores fixados no termo do Convênio Municipal de Rádio Patrulha adequando-o ao fundo de Melhoria da Policia Militar de Santa Catarina. 

Importante frisar que o Município está autorizado a transferir valores e firmar convênios com fundos ou entidades, desde que os valores despendidos estejam previstos na Lei Orçamentária Anual.  
III – Conclusão

Desta feita, opinamos pela regular tramitação do referido Projeto de Lei, porquanto encontra-se revestido de Constitucionalidade e Juridicidade, podendo seguir para deliberação dos nobres edis, condicionado aos esclarecimentos acima elencados.
Impende salientar que, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa, servindo apenas como norte para o voto dos Edis.

É o parecer.

Schroeder (SC), 09 de abril de 2024.
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